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PROJETO DE LEI Nº 22, DE 25 DE março DE 2026
Denomina-se “Coral Estudantil de Uruguaiana Cecília Machado Lopez” o Coral Estudantil de Uruguaiana – CEU.
Art. 1º Fica denominada "Coral Estudantil de Uruguaiana Cecília Machado Lopez" a instituição Coral Estudantil de Uruguaiana – CEU, oficialmente reconhecida pela Lei Municipal nº 4.678/2016. 
Parágrafo único. A sigla oficial do Coral Estudantil de Uruguaiana Cecília Machado Lopez será CEU-CML.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Uruguaiana, em 25 de março de 2026.

	Ver. JOSÉ CLEMENTE DA SILVA CORRÊA
Bancada do Podemos
	Ver. ADENILDO DE JESUS PADOVAN
Bancada do Podemos


JUSTIFICATIVA
Cecília Machado Lopez teve papel fundamental na promoção da inclusão social por meio da música, sendo a idealizadora do projeto que originou o Coral Estudantil de Uruguaiana (CEU). Sua trajetória de vida foi marcada pelo comprometimento com a educação musical e o desenvolvimento social das crianças e jovens do município.

Desde sua atuação como regente e coordenadora de corais, tanto na Igreja Metodista quanto em iniciativas comunitárias, Cecília buscou unir cultura e solidariedade. Sua proposta inicial, "Musicalizando Afeto", incentivou a formação do Coral Estudantil de Uruguaiana, contando com o apoio da Unimed e da Prefeitura Municipal. Ao longo dos anos, essa iniciativa transformou vidas, proporcionando acesso à arte e à música para crianças em situação de vulnerabilidade social.

Em reconhecimento à sua dedicação e legado, é justo e oportuno que o Coral Estudantil de Uruguaiana passe a carregar seu nome, perpetuando sua memória e sua contribuição ímpar para a comunidade.

Dessa forma, submetemos esta proposta à apreciação dos nobres vereadores, confiantes de que farão jus a essa justa homenagem.
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